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Requerimento Nº: 611 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 10 de Março de 2026

REQUER  SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.487 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar n.º 366, de 27 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará

– FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.504 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei

Complementar n.° 366, de 27 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito Produtivo do Ceará

– FIMPCE e o Programa Microcrédito de Produtivo do Ceará.

- Projeto de Lei nº 022/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.500 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.º 15.851, de 14 de

setembro de 2015, que cria o Conselho Estadual dos Direitos do Idoso - CEDI - CE.

- Projeto de Lei nº 023/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.501 – Autoria do Poder Executivo - Altera a Lei n.° 15.191, de 19 de julho

de 2012, que dispõe sobre a unificação do ensino no Sistema de Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará e dá outras

providências.

- Projeto de Lei nº 024/2026 - Oriundo da Mensagem nº 9.502 – Autoria do Poder Executivo - Dispõe sobre o quadro de cargos na

Superintendência Estadual do Meio Ambiente – Semace, e dá outras providências.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, bem como da necessidade de pronta atuação do Estado em áreas sensíveis e

estratégicas da política pública.

A urgência, visa assegurar a efetividade das medidas propostas, evitando prejuízos institucionais, administrativos e econômicos ao

Estado do Ceará, além de reforçar o compromisso desta Casa com a pronta resposta às demandas prioritárias da sociedade.
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Diante do interesse público envolvido e da urgência na efetivação das medidas propostas, impõe-se a adoção do regime de urgência

para assegurar a célere apreciação e deliberação das matérias por esta Casa Legislativa.

Sala das Sessões, 10 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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Informações complementares
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
10/03/2026

PARECER

 

Mensagem nº 9.487/2026

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 9.487, de 19 de fevereiro
de 2026, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei Complementar que “altera a Lei Complementar
nº 366, de 27 de novembro de 2025, que dispõe sobre o Fundo de Investimentos de Microcrédito
Produtivo do Ceará – FIMPCE e o Programa Microcrédito Produtivo do Ceará.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

A presente iniciativa objetiva promover pontual ajuste na legislação que trata do
Programa de Microcrédito Produtivo do Ceará, no sentido de prever a possibilidade da
contratação da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará S.A. - Adece, para
auxiliar na gestão dos recursos do referido Programa, a partir de pactuação com a
Secretaria do Trabalho - SET, ao menos até o efetivo início de funcionamento da Agência
de Fomento do Estado do Ceará, prevista na Lei n° 18.596, de 29 de novembro de 2023.

Com a alteração, aproveita-se, durante esse período de transição, a experiência já
adquirida pela Adece na execução do referido Programa, garantindo o dinamismo e a
governança necessários à conclusão de suas operações e ao alcance de seu escopo, que é
garantir o acesso ao crédito a pequenos empreendedores no Ceará.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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O Projeto de Lei Complementar ora analisado tem por objeto a alteração do art. 9.º da Lei Complementar
Estadual n.º 366/2025, com a finalidade de autorizar expressamente que a Agência de Desenvolvimento
do Estado do Ceará S.A. – Adece auxilie na gestão dos recursos do Programa Microcrédito Produtivo do
Ceará, em regime de transição, por meio de contrato a ser celebrado com a Secretaria do Trabalho – SET.

A medida visa preencher um vácuo de gestão durante o período anterior ao efetivo início de
funcionamento da Agência de Fomento do Estado do Ceará, criada pela Lei n.º 18.596, de 29 de
novembro de 2023, à qual caberão as atribuições definitivas de administração do Programa. A proposta
acrescenta ainda parágrafo único ao art. 9.º, prevendo a transferência automática de competências à
Agência de Fomento quando esta entrar em operação.

 

Conforme restará demonstrado nas linhas adiante, o Governo do Estado do Ceará detém ampla
autonomia, que, na concepção de autoadministração, dota-o de campo próprio de atuação com base em
regras de competência previamente estabelecidas que garantem a gerência própria de seus serviços
administrativos.

 

A princípio, destaca-se que não há dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o
envio de projeto de lei ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

No que concerne aos projetos de lei complementar, assim dispõe a Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 Na mesma toada, estabelecem os artigos 200, II, “a”, e 210, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n° 751 de 14/12/2022), respectivamente:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (CE, art. 60):

IV - ao governador do Estado;

 

            Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura, uma vez queiniciativa legislativa
permeia a , no âmbito da Agência deestrutura organizacional da Administração Pública Estadual
Desenvolvimento do Estado do Ceará (ADECE), se encontra em conformidade com a exigência contida
na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder Executivo a competência para propor projeto de
lei relativo aos temas retratados na presente proposição, tal como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis
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Art. 60. [...]

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu
regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;

c)  das Secretarias de Estado, criação, organização, estruturação e competências órgãos e
 direta e , concessão, permissão, autorização,entidades da administração pública indireta

delegação e outorga de serviços público;

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
  na forma da lei. (grifoadministração estadual, s nossos)

 

            Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre
o assunto de que trata a presente mensagem, no exercício de sua competência para deflagrar o processo
legislativo concernente às competências e ao funcionamento de uma sociedade de economia mista
integrante da administração indireta do Estado do Ceará (Adece).

 

Sob o prisma material, a proposta em questão também revela-se compatível com os princípios
constitucionais que regem a administração pública, especialmente aqueles previstos no art. 37 da
Constituição Federal. A autorização legislativa para atuação transitória de entidade da administração
indireta busca garantir eficiência administrativa, continuidade das políticas públicas e adequada gestão
dos recursos públicos, evitando eventual paralisação de programa estatal voltado ao fomento do
empreendedorismo e à inclusão produtiva.

 

Já na perspectiva da ordem econômica constitucional, a medida também se harmoniza com os
fundamentos e objetivos previstos no , segundo o qual a ordemart. 170 da Constituição da República
econômica se baseia na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tendo por finalidade
assegurar existência digna conforme os ditames da justiça social. Programas de microcrédito produtivo
constituem instrumentos reconhecidos de estímulo à atividade econômica de pequenos empreendedores e
de promoção da inclusão financeira, contribuindo para a redução das desigualdades sociais e regionais,
objetivos consagrados igualmente no art. 3º da Constituição Federal.
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            Por outro lado, pelo que se observou, a matéria veiculada nesta propositura, além de se adequar
aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o Regimento
Interno desta Assembleia Legislativa, encontra guarida, ainda, nos seguintes dispositivos da Lei nº
16.710, de 21 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a

, e assim reza:estrutura da administração estadual

 

 Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e aGestão para Resultados
Otimização dos Recursos a partir dos seguintes conceitos:

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de eficiência,  e eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial; (grifos inexistentes no
original)

 

                       Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

 

                      Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
9.487/2026, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração superior.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
17/03/2026

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 14ª (DECIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 19ª (DECIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 20ª (VÍGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE MARÇO DE 2026.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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